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CONSELHO PLENO 

1- HISTÓRICO 

A direção da EEPSG "Prof° Nelson Cardim de Brito", 2ª DE de 
Santo André, DRE-6-Sul, requer a este Conselho a convalidação da 
matrícula de Bruno Ferro da Luz, efetuada, em 1992, no CB I, com 6 
anos incompletos. 

Em 1991 o referido aluno cursou a EMEI "Luiz Gonzaga", no 
nível II. 

Em 1992, como houvesse vagas, o aluno foi matriculado no CB 
sem que a secretária observasse que a idade do candidato era  
incompatível  com  a  legislação pertinente. O aluno  nasceu  em  
25/02/86  e  contava, portanto, com 5 anos e 11 meses à época da 
matrícula. 

O aluno iniciou suas atividades, na classe que foi requerida 
sua matrícula, desempenhado as atividades propostas, de acordo com 
o nível de expectativa. 

A direção só percebeu irregularidade por ocasião da 
verificação das matrículas. Já havia passado quinze dias 
regulamentares e o caso não mais poderia ser resolvido ao nível de 
Delegacia de Ensino. Tornara-se extemporâneo e deveria vir a este 
Colegiado dando cumprimento ao artigo 6° da Lei Federal n° 
5692/71. 

As autoridades preopinantes são favoráveis ao atendimento do 
pedido. 
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Instruem os autos: ofício da direção, xerox da certidão de 
nascimento, anexo à ficha cadastral do aluno, ofício da diretora à 
professora da EMEI "Luiz Gonzaga",declaração  da  Professora  da  
EMEI,relatório  da professora do CBI, parecer da coordenadora do 
CB, ofício da diretora à psicóloga, relatório da avaliação 
psicológica, relatório circunstanciado da diretora, informação da 
delegada de ensino, despacho da AT do 1° grau da DRE-6-Sul, 
informação da COGSP e despacho da Secretaria de Estado da 
Educação. 

2 - APRECIAÇÃO 

Trata o presente processo de pedido de convalidação de 
matrícula efetuada no CB, sem idade legal, de Bruno Ferro da Luz. 

A matrícula não seguiu o art° 19 da Lei n° 5692/71 e § 1° que 
determinam: 

"Para ingresso no ensino de 1° grau, deverá o aluno ter a 
idade mínima de sete anos. 

§ 1° - As normas de cada sistema disporão sobre a 
possibilidade de ingresso no ensino de primeiro grau de alunos com 
menos de sete anos de idade." 

O caso poderia ter sido resolvido ao nível de Delegacia de 
Ensino se fosse observado o prazo estipulado no § 1° do art. 3° da 
Del. CEE n° 13/84. 
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A direção reconheceu tratar-se de um lapso administrativo. A 
avaliação psicológica declara o aluno pronto para alfabetização e 
embora apresente imaturidade na coordenação motora muscular fina, 
sua professora do CB I declara que está dentro dos padrões de 
normalidade. 

3-CONCLUSÃO 

À vista do exposto, autoriza-se a matrícula de Bruno Ferro da 
Luz, em 1992, no CB I da EEPSG "Prof° Nelson Cardim de Brito", 2a 
DE de Santo André, DRE-6-Sul e regularizam-se os atos escolares 
praticados até a presente data. 

São Paulo, 12 de agosto de 1992. 

a) Consª Maria Eloísa Martins Costa 
Relatora 

 

4-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto da Relatora. 

Presente os Conselheiros: Apparecido Leme Colacino, João 
Cardoso Palma Filho, Jorge Nagle, Maria Eloísa Martins Costa e 
Melânia Dalla Torre. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 19 de agosto de 
1992. 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 
Presidente da CEPG 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de setembro de 1992. 

a) CONS. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
PRESIDENTE 
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